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Denomina Praça Amigos do Ó, a
Praça sem denominação, localizada
entre a Avenida Itaberaba e as Ruas
Santa Lúcia Felippini e Mestras Pias
Felippini, no bairro da Freguesia do
Ó, e dá outras providências.

. A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO SECRETA:

Art. 1 0 - Fica denominada Praça Amigos do Ó, a Praça sem denominação,
localizada entre a Avenida Itaberaba e as Ruas Santa Lúcia Felippini e Mestras Pias
Felippini, situada no bairro da Freguesia do Ó.

Art. 2° - As despesas decorrentes da execução desta lei, correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3 0 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sess&s. iem 08 de/abril de 1997.
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